
 

 

 

 

    DECRETO N.º 75/18 - DE 06 DE JULHO DE 2018. 

 Regulamenta o fechamento do Loteamento Portal dos Dourados 

em Paulicéia/SP objeto da Lei Municipal nº. 11/17, de 15 de 

dezembro de 2017, e dá outras providências. 

 

ERMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca de 

Panorama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, etc.... 

 

       D  E  C  R  E  T  A 

 

ARTIGO 1º - O Condomínio Portal dos Dourados, por meio de sua Associação dos Proprietários 

do Portal dos Dourados, passará a ser Regido nos termos da Lei Municipal 11/2017 de 15 de 

dezembro de 2017. Fica autorizado o fechamento deste Loteamento nos termos desta Lei, 

devendo o mesmo seguir as diretrizes estipuladas nesta Lei. 

 

ARTIGO 2º - A Associação dos Proprietários do Portal dos Dourados não obteve interesse em 

adquirir as áreas referentes à área Institucional ou à Área Verde que continuam em posse do 

Município.   

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
    Paulicéia, 06 de julho de 2018. 

 
 
              ERMES DA SILVA  

          Prefeito Municipal 
 

    Registrado em livro próprio e publicado por afixação no saguão 
desta Prefeitura Municipal e nos locais de costume na data supra. 
 

 
    SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
                  Diretora Administrativa 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A U L I C É I A  

 

     E STA DO  DE  S ÃO  P AU L O      
Av. Paulista, 1649 – Fone (18) 3876-1240 – Fax 3876-1193 – CEP 17.990-000 – PAULICÉIA – SP 
 pauliceia@pauliceia.sp.gov.br                              -                       C.N.P.J.  44.918.928/0001-25 

mailto:pauliceia@pauliceia.sp.gov.br

